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PARECER REFORMULADO
  

 Durante discussão da matéria nesta Comissão foi apresentado, pela

Bancada do PSDB/DEM/PPS, um destaque para votação em separado do art. 2º do

Projeto de Lei nº 3.954/2008, visando sua supressão. Este destaque foi aprovado por

unanimidade em 30 de junho de 2009. Em virtude disso, reformulo meu parecer

apresentando uma emenda supressiva ao dispositivo destacado.

 Assim sendo, voto pela constitucionalidade, juridicidade e adequada

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.954/08, com emenda, e pela

inconstitucionalidade da Emenda apresentada na Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania.

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2009.

Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator
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EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 2º do Projeto de Lei nº 3.954/08, renumerando-se o
seguinte.

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2009.

 
 Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator


